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Assunto: Condutas estudan�sAssunto: Condutas estudan�s
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
regulamentares, COMUNICA:

Considerando que é dever do estudante contribuir para o bom andamento das a�vidades,
mantendo uma postura colabora�va para a construção de um ambiente propício à
aprendizagem, reitera-se que, conforme Regimento Disciplinar Discente, aprovado
pela Portaria Norma�va nº 96/2023 - RET/IFSP, de 17 de agosto de 2023, são condutas quesão condutas que
prejudicam o ambiente educa�vo e não devem ser pra�cadas pelos estudantesprejudicam o ambiente educa�vo e não devem ser pra�cadas pelos estudantes:

U�lizar aparelhos eletrônicos ou outros materiais que atrapalhem o desenvolvimento
das a�vidades propostas (inclui-se música alta nos ambientes internos ou áreas demúsica alta nos ambientes internos ou áreas de
convivência externaconvivência externa);
Pra�car jogos de azar dentro das dependências do IFSP ( jogos de cartas, por exemplojogos de cartas, por exemplo);
Nos computadores do campus, fica proibido o acesso a: sites de jogos e bate-
papos, que apresentem conteúdo incompaKvel com o ambiente escolar e acadêmico,
bem como aqueles que incitem qualquer �po de preconceito ou discriminação, ou
ainda, que possibilitem a realização de a�vidades ilegais ou que prejudiquem a
imagem da Ins�tuição perante a sociedade.

O descumprimento das normas  acarretará em medidas disciplinares. 

A advertência oral poderá ser aplicada por qualquer servidor do IFSP. Em caso de
reincidência, a advertência por escrito será aplicada pela Diretoria Adjunta Educacional
(DAE) e, neste caso, quando se tratar de estudante menor de 18 anos, os responsáveis
serão comunicados.
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